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DONISETE BRAGA, Prefeito do Município de Mauá, com fundamento no artigo 92, inciso II, alínea
"a" da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o resultado final de concurso público, processos
administrativos nº 4.258/2012, nº 3.796/2014 e nº 5.374/2014, resolve:

Artigo 1º — Nomear, a partir de 07/06/2016, em caráter efetivo, os candidatos relacionados no Anexo
I da presente portaria, para os respectivos cargos.

Artigo 2º — O prazo para a posse é de 15 (quinze) dias corridos e dar-se-á em 21/06/2016.

Artigo 3º — O exercício terá início em 27/06/2016.

Artigo  4º —  Para  providências  de  posse  e  exercício,  previstos  nos  artigos  21  a  25  da  Lei
Complementar nº 01, sob pena do contido no § 5º do artigo 22 e "caput" do artigo 25 da respectiva Lei,
os candidatos  nomeados deverão comparecer  no Departamento de Saúde no Trabalho, nas datas e
horários descritos no Anexo I, para apresentação dos exames pré-admissionais descritos no Anexo II,
para a realização do exame médico pré-admissional conforme descrito no Anexo III.

Artigo 5º — Os procedimentos referentes a documentação e formulários estão disponíveis no Portal da
Prefeitura de Mauá, na área de Serviços/Concursos, e deverão ser entregues no dia útil seguinte ao da
realização do exame médico, na Coordenadoria de Gestão de Pessoas, no mesmo endereço, às 9h.

Artigo 6º — Ficam os candidatos ao cargo de  Professor I nomeados nessa portaria, convocados a
comparecer na Coordenadoria de Gestão de Pessoas, no mesmo endereço, dia 02/06/2016, às 9h, para
realização de atribuição de aula.

Artigo 7º — O não comparecimento em qualquer uma das etapas, conforme item 7.5 do Edital de
Abertura de Inscrições, implicará na desclassificação automática.

Prefeitura do Município de Mauá, 17 de Maio de 2016 

Donisete Braga 
Prefeito 

Registrada na Coordenadoria de Gestão de
Pessoas  e  afixada  no  quadro  de  editais.
Publique-se na imprensa local, nos termos
da Lei Orgânica do Município. 

Vanessa Ilana de Souza
Secretária de Administração e Modernização 
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Anexo I 

Cargo Nome Class Data Horário

AGENTE ADMINISTRATIVO

AMANDA MENDES 145

02/06/16

13h
EVANDRO JOSÉ VIEIRA DE LIMA 146

JOSÉ MAMINIUSKI BECERRA JUNIOR 147
HEMILENE MONTEIRO GOMES 148

14h

STÉPHANYE LIMA ARAÚJO 149
VANESSA ELISA MAGANHA 150

GUILHERME MOTA DO NASCIMENTO 151
TERESINHA EUGENIA DIAS ORTIZ 152

15h

CLÁUDIO HENRIQUE VIEIRA 153
MARIA FERNANDA OLIVEIRA CRUZ 154

HEBERSON DE OLIVEIRA 155
THAYLA AMANDA SOARES 156

16h

VALERIA CRISTINA CORREA DE OLIVEIRA 157
MEIRE DA COSTA CARVALHAES CARVALHO 158

PAULO ROGERIO SALES FERREIRA 159
ADRIANA SEVERIANA DE CARVALHO 160

03/06/16

ELISA DE MELLO SILVA 161

13h
FILIPE MAGANHA 162

DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA 2384 PNE 5

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

LIGIA DA SILVA RIBEIRO SOARES 43
MÁRCIA APARECIDA ESTEVO 44

ALINE BORGES LIMA DE SOUSA 45

14h
LUANA ROCHA DE SOUZA 46

ANDRE ALVES DE AMORIM 47
LAURA MILAN BIGHETTI 48

NEUSA DE OLIVEIRA BRASILEIRO 49

15h
DANIELA RODRIGUES SILVA 50

WILSON ROBERTO LEITE DE OLIVEIRA 51
CLAYTON RIBEIRO GOMES 87 PNE 2

JULIANO MACIEL RODRIGUES 182 PNE 3

16h
ASSISTENTE SOCIAL CAMILA CRISTINA MARIA ALFIERI 30

AUXILIAR DE APOIO A EDUCAÇÃO
INCLUSIVA

SUELANE SOUZA COSTA 105
SUELLEN HELENA NAVARRO MORETTI 106

FELIPE BAZARELO ARRUDA 107

06/06/16

13h
MARINA VENTURA 108

AUXILIAR DE APOIO OPERACIONAL

ALTAIR BASILIO MAIA 73
MARCOS APARECIDO DA SILVA 74

CÉLIO PAULINO CORDEIRO 75

14h
GRACIANE MARINO 76

JOSEFA DE FATIMA MARQUES SILVA 77
LUIZ ROBERTO LOURENÇO SARQUIS FILHO 78

MARIA APARECIDA RODRIGUES 79

15h
MARCELO BERNARDO DA SILVA 80

MARINEIDE APARECIDA GUEDES 81
QUEZIA RODRIGUES PEREIRA 82

RONALDO APARECIDO DE PAULA 83
16h

KATIA LUCIATO DE OLIVEIRA 135 PNE 1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

AV. JOÃO RAMALHO, Nº 205, VILA NOÊMIA, MAUÁ, SP, CEP 09371-900,

FONE 4512-7500, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE www.maua.sp.gov.br

CÓDIGO
183
VS.8

Cargo Nome Class Data Horário

AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE
LUIZ TERUO KASHIWAKURA 14

06/06/16 16h
FILIPE ONISHI NAGAMORI 15

07/06/16

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

FERNANDA ROSA CAPELLI 210

13h
LUIZA BRIANESI DOS SANTOS ROSA 211

SOLANGE SORANZO 212
SANDRA HARUMI FATOBENE ANDO 213

JOSE ADRAILDO DE LIMA 214
GIANPIETRO CIA 215

14h
MICHELE FLORIDA DOS SANTOS CABRAL 216

ROSIANE CATIA SALOMÃO 217
NIVEA SOUZA DA SILVA 218

ECIMARA DOS SANTOS SILVA 219

15h
LUANA DOS SANTOS FANTA CUSI CAPPA 220

LUANA MORIKAWA SANTOS 221
VERA LÚCIA DE SANTANA DA SILVA 222

ROSIMEIRE BOMFIM DO ROSARIO DE LIMA 223

16h
CLEIDE APARECIDA TOME INSOGNIA 224

FABIO COSTA SANTOS 225
VALDIRENE ANISIA DA SILVA 226

JANAINA TATIANA MORAES CORREA SERVIDONI 227

08/06/16

13h
ELAINE ADÉLIA VIEIRA DE MELO 228
RODRIGO MARTINS FERREIRA 229

AUXILIAR DE FARMÁCIA FELIPE DE OLIVEIRA ALVES 2
AUXILIAR DE ODONTOLOGIA KATIA FRAZAO ROCHA 9

14h

ENFERMEIRO

SUZETE ALMEIDA DOS SANTOS 70
VIVIAN STEFANI DE GODOY 71

JULIANA NASCIMENTO 72
KARINE OLIVEIRA DA SILVA 73

15h
DEBORA PAULINO DA SILVA 74
CAROLINA SIMÃO PASCOAL 75

TATIANA BONATTI KAMIKAWA 76
MAGDIEL DA SILVA VIEIRA 77

16h
SOELI ZAGHI DE FREITAS 787 PNE 4

ENGENHEIRO FLORESTAL CAMILA MENDES BUCCI 2
FONOAUDIOLOGO LENICE DE FATIMA DA SILVA MUNHOZ 1

MERENDEIRA

MARIA APARECIDA MEDEIROS AGUIAR 31

09/06/16

13h
LUZENILDE BEZERRA ALVES 32

LILIAN PAULA BONET 33
ROSANA APARECIDA MORETO CARNEIRO 34

VIVIANE DE LIMA MIRANDA 35

ORIENTADOR SOCIAL
HOSANA MEIRA DA SILVA 16

14h
NATHÁLIA OLIVEIRA CASTÃO 17

GABRIELA CARDOSO DO NASCIMENTO 18
MOTORISTA CONDUTOR VEÍCULOS

URGÊNCIA
FRANCISCO ANTONIO FARIAS MARTINS 23

ANDERSON ANICIO ALMEIDA 24

15h
CIRURGIÃO DENTISTA

GABRIELA PRINCIPE VASCONCELOS 20
ROBERTO DE ALCANTARA MADEIRA 21

TANIA LIMA LASSE 22
GISELA MARIA SUDAHIA GODOY 23

16h
SUPERVISOR DE ENSINO WELLINGTON OLIVEIRA SANTOS 8

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES I TEREZA CRISTINA PASSOS DE MELO 1
TÉCNICO ADMINISTRATIVO I RICARDO FRANCISCO AFONSO 4
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Cargo Nome Class Data Horário

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL

GABRIELA GUEDES DOS SANTOS 389

10/06/16

13h
PAULA RODRIGUES DE CAMPOS 390

FABIOLA CARVALHO DO NASCIMENTO 391
ELLEN DALECIO SOARES 392

TAMIRIS JULIANA DA SILVA DOTTE 393

14h

JOSY DAS MERCES SOARES DELGADO 394
FILIPE BATISTA LOPES 395

DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 396
ELISABETE MADUREIRA PAGNILLO 397

PALOMA FAGUNDES DE SOUZA 398

15h

MARISTELA DA SILVA 399
ROSANGELA DOS SANTOS FERMINO 400

JULIANE DE SOUZA NALINE 401
ANATÁLIA OLIVEIRA SANTOS SILVA 402

NADJA DA CRUZ ALVES DE JESUS 403
ARIANE ROMANO RIBEIRO 404

16h
HOSANA RODRIGUES DE SOUZA 405

SÁVIA FILOMENA DA SILVA 406
ANDRESSA DOS SANTOS NUNES 407

PROFESSOR I

AMANDA DE SOUZA MOURA 32

13/06/16

13h
DAIANA MONTEIRO LOPES DE MOURA 33

CAMILE SUELEN RODRIGUES DA SILVEIRA 34
VALÉRIA DE CAMPOS MOURA 35

LAIS RODRIGUES NASCIMENTO 36
FRANCICLAUDIA DE PAIVA MORAIS 37

14h
ROSANE ALEXANDRE ALVES 38
THAISA MENEZES BRANCO 39

KELI CRISTINA DE OLIVEIRA CINTRA 40
PAMELA MEDEIROS ALBUQUERQUE 41

CAROLINE ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA 42

15h
LETICIA MARIOTI MACHADO 43

MARAIZA DO CARMO CARVALHO 44
ROSANGELA AMARAL DOS SANTOS 45

EDILENE MARQUES DA SILVA 46
TATIANA APARECIDA AMORIM 47

16h
NATÁLIA CRISTIANE ZARAMELO DE CAMPOS 48

TALITA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 49
MONICA APARECIDA DA SILVA PINTO 50
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Anexo II

Todos os cargos:
 Hemograma completo;
 Glicemia de Jejum;
 Exame Oftalmológico;
 PPF;
 Urina I;
 RX de Tórax (PA e Perfil com laudo).

Além dos exames listados acima, os cargos abaixo deverão providenciar os seguintes exames 
complementares:

-Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Merendeira, Auxiliar de Apoio Operacional e Auxiliar de 
Apoio a Educação Inclusiva:

 RX de Coluna Lombar (com laudo).

-Professor I:
 Avaliação com otorrinolaringologista;
 Ultrassonografia de ombro direito com laudo, se destro;
 Ultrassonografia de ombro esquerdo com laudo, se canhono.

-Agente de Trânsito e Transporte:
 Audiometria;
 GGT;
 Carboxihemoglobina.

-Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Farmácia, Auxiliar de Odontologia, Fonoaudiólogo e 
Enfermeiro: 

 Anti-HBS;
 Anti-HCV.

-Cirurgião Dentista: 
 Anti-HBS;
 Anti-HCV;
 Mercúrio Urinário.

-Motorista Condutor Veículos de Urgência:
 Audiometria;
 GGT;
 ECG;
 EEG;
 Anti-HBS;
 Anti-HCV.
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Anexo III

Convocação Para Exame Médico Pré-Admissional

I - Ampla concorrência

1. A  convocação  para  exame  médico  pré-admissional  obedecerá  rigorosamente  à  ordem  de
classificação dos candidatos  aprovados no cargo de sua opção, observada a necessidade da
Prefeitura do Município de Mauá.

2. Os candidatos  convocados,  conforme anexo I  da presente portaria,  deverão comparecer  ao
Departamento de Saúde no Trabalho, no 1º andar do Paço Municipal, localizado na Avenida
João Ramalho 205, Vl. Noêmia/Mauá, na data e hora indicadas.

a. Estando  o  candidato  incapacitado  de  comparecer  na  data  indicada,  poderá  ser
encaminhado,  mediante  apresentação  de  procuração  com  firma  reconhecida,
representante que justificará sua ausência e que solicitará suspensão, dentro dos prazos
legais previstos em legislação.

3. Os candidatos convocados deverão se submeter à realização dos exames médicos exigidos para
cada cargo e outros exames e/ou procedimentos que forem julgados necessários.

4. O Departamento de Saúde no Trabalho, caso entenda necessário, poderá exigir a realização de
exames complementares, além daqueles descritos no Anexo II, em razão da especificidade do
cargo e função a ser ocupado pelo candidato, concedendo um prazo adicional máximo de 10
(dez) dias para a entrega dos resultados e realização de novo exame médico.

5. Os exames exigidos no Anexo II, bem como os possíveis exames complementares, deverão
apresentar seus laudos datados de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data da marcação do
exame médico pré-admissional (Anexo I).  A realização dos exames ocorrerá às expensas do
candidato, em laboratório de livre escolha.

6. O candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional poderá interpor recurso da
decisão junto ao Departamento de Saúde no Trabalho, preenchendo o Anexo III do Edital de
Abertura de Inscrições, e terá um prazo de 10 (dez) dias para apresentação de novos resultados,
contados a partir da data da publicação do resultado da inaptidão do candidato.

a. O recurso deverá ser devidamente fundamentado e juntados novos documentos.
b. A interposição do recurso suspende o prazo legal para posse do candidato.
c. Sendo o candidato  considerado novamente  inapto,  não  haverá  segunda instância  de

recurso, de re-análise de recurso interposto ou pedidos de revisão de recurso, sendo,
portanto, o candidato eliminado do presente concurso público.

7. O candidato considerado inapto pelo Departamento de Saúde no Trabalho será eliminado do
concurso público.

8. Será eliminado do concurso público, o candidato que não entregar os resultados de exames
admissionais ao Departamento de Saúde no Trabalho, no prazo estabelecido nesta portaria.

9. Não  serão  aceitos  resultados  de  exames  emitidos  pela  Internet  sem  assinatura  digital,
fotocopiados ou por fax.

10. Nos  resultados  dos  exames  deverão  constar  o  número  de  identidade  do  candidato  e
identificação dos profissionais que os realizaram.

11. No exame médico pré-admissional, todos os candidatos deverão responder ao questionário de
antecedentes clínicos, que lhe será fornecido na data da realização do exame.
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12. Na data  da realização do exame médico pré-admissional,  o candidato  deverá apresentar  os
seguintes documentos:

a. Documento original de identidade, com foto e assinatura
b. Resultado original dos exames médicos

13. Na falta do documento de identificação e/ou resultado dos exames médicos, o candidato não
será submetido  ao  exame médico  pré-admissional,  sendo,  portanto,  eliminado  do concurso
público.

14. A relação dos exames é o contido no Anexo II.
15. O  resultado  de  aptidão  do  exame  médico  pré-admissional  deverá  ser  apresentado  na

Coordenadoria de Gestão de Pessoas no ato da entrega da documentação admissional.

II - Portadores de deficiência
1. O  candidato  inscrito  como  portador  de  deficiência,  paralelamente  à  realização  do  exame

médico  pré-admissional  de  que  trata  esta  portaria,  será  submetido  à  inspeção  médica  para
caracterização de deficiência declarada no momento de inscrição no concurso público.

2. A inspeção médica será realizada pelo Departamento de Saúde no Trabalho que decidirá sobre
a caracterização do candidato como portador de deficiência, segundo os critérios dispostos no
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/1999, e verificará a compatibilidade da deficiência com
o exercício do cargo.

3. Concluindo a inspeção médica pela não caracterização de deficiência do candidato, para fins de
reserva de vagas, o candidato será excluído da lista de classificação específica de portadores de
deficiência e permanecerá na lista de classificação da ampla concorrência.

4. O candidato  portador  de deficiência  deverá  obedecer  ao disposto aos  candidatos  de  ampla
concorrência (itens 1 a 15 do inciso anterior).


